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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

DtSeENSA DE LtctrAçÃo No 2024.02.19.01-sPT

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, o MUNICíP|O DE

CAUCAIAJCE, pessoa jurídica de direito pÚblico, inscrito no CNPJ sob n.o , com sede

no(a) , ceará, através da sECRETARIA DE PATRIMÔN|O E TRANSPORTE - SPT, neste

ato representada por seu(ua) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). , na forma da Lei,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.o

e CREA/CAU-_ (UF) no , com Sede à , neste ato representada

pelo(a) S(a). inscrito(a) no CPF sob o n.o , tendo como responsável

técnico o(a) sr(a). , inscrito(a) no CREA/CAU-_(UF) sob o RNP n" ,

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

24, Xl da Lei no

8.666/1993.

GLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

á.r.-óóíóiitui objeto õ-ilese;iã ã-ôóxÍnÃÍÁÓÂô oo REMANESCENTE-DE EXECUÇAo qo
CoNTRATO Nó 2023.09.05.01/OO1-SpT, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÂO DE BANHEIROS E INSTALAÇÓES

^

SANITÁRIAS EM CEMITÉRIoS Do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE
pATRIMôNlO E TRANSPORTE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de

Referência, constante do Anexo I do Edital do Processo Originário (TOMADA DE PREÇOS No

2023.09.05.01-SPT).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3,1, O valor global da presente contratação é de R$ (- ), a ser pago em

conformidade com as etapas concluídas, segundo as mediçôes atestadas pelo contratante,

considerando as disposiçÕes do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificaçâo contratual

na forma da lei. Detalheê do valor ótoUat supra estão discriminados na(s) Planilha(s) Orçamentária(s)

da proposta da contratada.
3.2. Para empenho das despesas previstas no subitem anterior, a contratada deverá apresentar prova

de registro do Contrato decorrente desta licitação no conselho profissional competente (CREA/CAU)

atravé1 de documento oficial de responsabilidade técnica de execução dos serviços/obras (ART/RRT)

com indicação do número do contrato.
3.3. O Pagamento será efetuado por etapa concluÍda, conforme cronograma físico-financeiro da

proposta aãludicada, em até 30 (TRINTA) DIAS após a certificação da medição pela Secretaria

contratante, 
- 

mediante o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as

disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da Contratada'

3.3.1. Â fatura relativa aos serviços/obras executados deverá ser apresentada à administração

Municipal de Caucaia/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a realizaçáo dos

serviços/obras, para fins de conferência e atestação.
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a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

O) Rrova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação

as contribuiçÕes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
g)ART/RRT de execuçâo dos serviços/obras.
á'.+. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluÍdas todas as despesas necessárias à execução dos serviços/obras, inclusive

as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra,
3,5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.
3.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo Íixado;

b) ciuando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços/obras.
g.Z. trtos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido dêverá ser acrescido de encargos moratÓrios proporcionais

aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevísta para o pagamento ate a data do efetivo

pagamento, aplicando-se a seguinte fÓrmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a fÓrmula:

l= (Tx/ 100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

3.8. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços/obras são fixos e
irreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze) meses do orçamento da licitação. Caso exceda-se o prazo

supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data do orçamento da

liciiação, pela variação do lndice Nacional da Construçáo Civil - INCC-Dl, divulgado pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV, ou outro Índice de reajuste cabível.
3.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = FAToR x V, onde: '**=l+)
onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços/obras a serem reajustados;

l0 = Índice inicial - refere-se ao mês do orçamento da licitação;

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual do orçamento da licitação.
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3,8,2. Nos casos de reajuste subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir da

data do último reajuste realizado,
3.8.3. Caso a CÓTTRRTADA náo requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusáo do direito.
ã.g.+. O.orrerá igualmente a preclusão do direito ao reajuste caso o pedido seja formulado depois de

extinto o contrato.
3.9. DO REEOUTLÍBR|O ECONÔM|CO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado. e a retribuiçáo da

nOniinistàçáo para a justa remuneração dos serviços/obras, desde que objetivando a manutenção do

equilÍbrio econbmico-financeiro iniciaido contrato; na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou' ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, c-onfigurando álea

etonômica extraordinária e extracontrátual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.g.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos

custos originais, próprios e exclusivos da execuçâo contratual e mediante negociação entre as partes.

cLÁusuLA QUARTA - Do PRAzo DE ExEcuçÃo e on vlGÊNctA

4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços/obras fica fixado em 05 (cinco) dias Úteis

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada'

4.2 - O prazo de execução dos serviços/obras será de (-) meses, contados da data de

recebimento da ordem de serviço.
4.3 - O prazo de vigência dó contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendo .ér prorrogrdo de acordo entre as partes e, em conformidade com o art.57 da Lei

no 8.666 e alteraçóes posteriores.
4.4 - Os prazos de inÍcio de execução, de conclusáo admitem

prorrogaçáo, desde que necessariamente justificada p ada pelo

contrúnte, mantidas as demais cláusulas dó contrato s êquilíbrio

econômico-financeiro, desde que ocorra qualquer dos mot da Lei de

LicitaçÕes.
4.s : os pedidos de prorrogação deveráo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado

adaptado às novas conáiçOes prôpostas, os quais serão analisados e julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

S.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá lconla da seguinte_dotação orçamentária da

SECRETARIA DE pATRIMôNlo E TRANSponre - sPT do MunicÍpio de caucaia/cE, com recursos

previstos na seguinte classificação: Unid. Orçamentária: 

-; 
Projeto Atividade: 

-; 
Elemento de

Despesas:-; Fonte de Recursos: 

-.cLÁusuLA sExrA - DAS OBRTGAçOES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

convocatório, da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
disposições do instrumento

6.2- A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços/obras no pruzo máxi io e neste

instrumento, observando rigorosamenie as especi e TOMADA

DE PREÇOS N" 2023.0g.0S.0t-Spf e na proposl instrumento

independ'ente de transcrição, bem ainda as norma .. inados pela

Secretaria Contratante, aósumindo a responsabilidade pelo pag impostos, taxas e

quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, O encargos judiciais

ou exüajudiciais que lhes sãjam imputáveis, inclusive licenças ou com relaçâo a

terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
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- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos cauéados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo Órgáo interessado.

- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no artigo 65, § 1o da Lei n." 8,666/93, alterada e consolidada.

b) responsabilizar-se pelã adoçáo das medidas necessárias e às precauções

pâra evitar a ocorrência de danós ao meio ambiente e a terceir osto na legislaçáo

iederal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.o 9.605, e 13102198;

c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

Oãnos ao meio ambiente causadoi por ação ou omissão sLla, de seus empregados, prepostos ou

contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desempenho e qualidade dos serviços/obras e

bâns, 
'bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) registraio Contrato decorrónte ãesta licitação no CREA/CAq-CE (Conselho Regional de Engenharia

e'Agionomia ou Conselho de Arquitetura e Uibanisn o do Estado do Ceará) através de comprovante de

ARi/RRT (Anotaçáo/Registro de Responsabilidade Técnica) corresponde!§_99m indicaçâo do

número do contraio, ante-s da apresentaçáo da prin eira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena

de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execuçáo'dois serviços/obras, profissionais capacitados e qualiÍicados para tal fim,

exceto nas atividades compartilhadás que podem ser desempenhadas por profissionais de outras

áreas.
g) Pagar seus empregados no Prazo '
[agamento de todos os tributos que ir

serviços/obras contratados inclusive as e

emolumentos, seguros de acidentes d 
'

CONTRATANTE, por eventuais autuaçÔes adminis a

da CONTRATADA com referência as suas obrigaçÕes não se transfere a CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagament^o 9!: tributos, seguros,

áí'.rróo. sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

i) MaÀter todo o pessoal em serviço com uniforme completo e equipamentos de proteçáo individual

(EPl) e coletiva (EPC) adequados.
à.g-'r de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos soclais,

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à

execução do'serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigirda contratada tais documentos

devidamente quitaáos para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;

a) Fica a contiatada na obrigação de manier, durante toda a execução do contrato,.-em compatibilidade

com as obrigações por ete-3ssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
b) A'CoNTRATADA, deverá manter a contratante i andamento dos serviços/obras,

informando-a sempre que se registrarem ocorrências
6.4- No caso de constatação dãinadequação dos se rmas e exigências especificadas

no Edital, neste contàto,'no Projeto Aatiôo e na Pr ada, o Contratante oS recusará,

devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições'

6.5- Todos e quaisquer riscos de acidente d r trabaiho serão de inteira responsabilidade da

CONTRATADA;
6.6- A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local em que deverão ser realizados os serviços/obras;

b) permitir ao pessoai da contratada, acesso ao local dó serviço desde que observadas às normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste contrato, apÓs o cumprimento

das formalidades legais;
d) Designar servidor paê a vistoria e fiscalizaçáo do serviço;

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAUCAIA/CE
Rod. CE O9O, 1076 - KM 1 - ltambe - Caucaia/CE

CEP: 61.600-970; CNPJ: 07.616.16210001-06

p ftÉ rEt run Á



- í,.
..i.',. " ( l\

ci ,,?
f: --. .,i

lrr

'''a... .(r'
t1i, .fr, '

\ rJ \:.)

e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possÍveis dificuldades na execuçâo do

contrato;

0 À preótação de informaçóes e esclarecimentos necessários à execuçáo do objeto ou que venham a

ser solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso nâo esteja de acordo com as

especificações trazidas no Projeto Básico;

h)' A comunicaçáo por esciito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou

irregularidade na execuçáo do Contrato;
i) A-solicitação de esclárecimento, correçáo e solução de inco ais omissÓes

constatadas em seus trabalhos, sem Ônus adicional para pendente da

responsabilidade, mesmo apos a conclusão das etapas e do e que forem

julgadas como necessárias á conclusáo do processo de desapropriação e indenização;
j; ÉroviOenciar a Anotação de Responsabilidade Tecnica-ART da fiscalização antes da emissáo da

ordem de serviço.
r,1 ÉÀiti, os Teimos de Recebimentos provisório e Definitivo nos prazos e condiçÕes estipuladas neste

contrato.
l) Emitir ordens de início e de paralisaçáo dos serviços/obras; -,) Ot esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Projeto Básico'

clÁusuLA sÉTIMA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços/obras contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao

Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

7.2 - Os serviços/obras concluÍdos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da

contratante pelo responsável por seu rcunstanciado'

assinado pelas partes, em atê 15 (qui

7.3 - O termo circunstanciado citado
a) oRMIDADE ,- - --Li-^- 

idos' explicitar

es assinado pelo responsável pelo recebjmento'

b) CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,

rel icando as razÕes das inconsistências, dando prazos para

correção, que não poderáo ser superiores a 90 dias.

7.4 - A Contratada fica obrigada a rcpaÊr, co'rigir, remover, reconstruir.ou.substituir, às suas

expensas, no todo or- á, pãrt", o objàto em quã se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou mateiiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição sejam sanadas todas as que possam

vir a ser apónta ento ProvisÓrio'

7.5 - Para s dos serviços/obras, designar uma

comissão com no mÍnimo 03 (três) técnicos, que viitoriará os irá TERMO DE

RECEBIMENTO DEFlNlTtvo iIRiuNSTANCIADO, que comprove a adequaçáo do objeto aos termos

contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços/obras, nâo isenta a CoNTRATADA das

responsabili CÓdigo CivilBlaq[e]ro- --.
7.7 - Após or n'rceetMENTO DEFlNlTlVo, se houver garantia contratual

prestada pe ma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES
' I ..: . "_, :;: ,t .

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alteraçóes no

Projeto Básico, plantas e especificaçôes.
g.2 - Caso as alteraçóes ou modiiicações impliquem em aumento ou diminuição dos serviços que

t.nn6 preÇos unitáiios cotados na proposta, c Valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base na proposta'

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham na proposta da licitante,.serão utilizados os

óiáço. ,Àitários ontiJã; p"ló úunicipio de Caucaia/CE em, no mÍnimo, 03 (três) pesquisas de
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mercado, e aplicado o percentual de desconto da proposta vencedora em relação ao valor estimado da

licitaçâo,
A.a --Ao Governo Municipal de CaucaiatCE caberâ o direito de promover acréscimos ou supressÕes

nos serviços/obras, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art.65, parágrafo 1o, da

Lei no 8.666/93.
B.S - Caso haja acréscimo ou diminuiçáo no volume dos serviços, o presente contrato será objeto de

Termo Aditivo, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3 deste

instrumento.
g.6 - O contrato decorrente desta licitação poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I e
artigo 65 da Lei N, 8.666/93, desde qúe haja interesse da Administraçáo, com a apresentação das

devidas j ustificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
lli::---i) t:.t:,.\',:t:'.: :,','.-.',".. f'.'.-l'-1,i:' '.:,-,)"::,'r-::1:-.r:Ji'l:'i-------1

9.1 - A Contratante poderá aplicar as sequintes multas:
g.1.1 - 0,1% (um decimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

10.1. A Contratada sujeitar-se-á às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de u*u.úçâo, execução úperfeiia, mora de execução, inadimplemento contratual ou nâo

veracidade das inÍormaçÕes prestadas, garantida a previa defesa:

I - advertência, sançáo de quã trata o incisô I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser

S:

gações e resp ão;

possam acarr nto do da

caiba a aPlica
ll - multas (que poderão ser recolhidas em nte da ora

de Receitas Federais, por meio de Documento de DAM' de

acordo com instruçÔes fornecidas pela Contrata ais e na

^

contratual;
g.1.2 -20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipÓtese de rescisão do Contrato por culpa

da Contratadã, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
g.1.3 - O,O0O1% (um decimo milésimo por cento) sobre o valorglobal do Contrato por descumprimento

às recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
g.1.4 - 1Oo/o (dez por ããnto) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execuçâo dos

serviços/obras a terceiro., Áo todo ou ém parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE

pATRtMôNlO E TRANSPORTE - SPT do Município de Caucaia/CE;
g.1.S - 5% (cinco por.untol sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer

;o a correçáo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

ada pela Administraçáo Municipal, tendo, a partir

r a importância correspondente na Tesouraria do

nâo será efetuado à Contratada se esta deixar de

recolher multa que lhe for imposta.
g.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global.será deduzida do pagamento da Última

parcela e as multas por infraçOes de prazo parciais sérão deduzidas, de imediato, dos valores das

prestaçóes a que corresPondam.
9.4 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇOES

Cláusula Nova deste instrumento;
lll - suspensão temporária de participação em_ licitaçáo e impedimento de contratar com o

MUNTCÍptO DE CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declarrõaã o" 'iniooheioaoe para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação

üffii; "' 
autoridade que aplicou a penalidade, áepois -do 

ressarcil-"t!"--l 1d,T1]t^t'::-T,i"'ot
o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior'
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10.1.1. Somente após a Contratada ressarcir o Município de CAUCAIA pelos prejuízos-causados e

apos decorrido o prazo de SUSpENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a sanção.
10.1.2.A declaração de idoneidade, ê da competência exclusiva do(a) Gesto(a) da CONTRATANTE.

10.2. No pro"".=o de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditÓrio e à ampla

defesa, garantida nos prazos-de 5 (cinco) dias úteis para as sançóes previstas nos incisos l, ll e lll do

item 10.í supra e 10 (dez)dias corridos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.

10.3. O valor da mulia aplicada deverá'ser recolhído aos cofres do MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE no

prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificaçâo ou decisão do recurso. Se o valor da multa nâo for pago,

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e judicial'
10.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10.1 supra, poderão seraplicadas às licitantes

que, em razâo do contrato objeto desta licitaçâo:
I - praticarem atos ilíóitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.S. As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.1 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

Prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.6. A licitante adjudicatária que se recLlsar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de

10,00,70 (de2 por cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizardescumprimentototaldaobrigaçáoassumida.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

llJ
!1

t:l'Íirt.

11.1 - A ine
: ,,,.:' ':

A inexecução total ou fparcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as consequências

contratuais, previstas no instrum
11.2 - Alem'da aplicação das de pleno

direito, independente dê notifica direito de

reclamar indenizações relativas execuçáo'

ocorrendo quaisquer infraçÕes às suas cláusulas e condições ou nas hipÓteses previstas na

Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisáo observará os

Licitaçóes.

CLÁUSULA DEctMA SEGUNDA - DA GESTÃO e rtScALlZAÇÃO DO GONTRATO

ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

art.67, da Lei Federal no 8.666/1993.
12.1.1. Os representantes da contratante
relacionadas com a execuçáo do contrato,

12.1. A execuçáo do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade

Administrativa contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no

anotaráo em registro proprio todas as ocorrências

determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.
12.1.2.Caberá ao servidordesignado rejeitartotalmente ou em parte, qualquerserviço que não esteja

de acordo com as exigenciai, bãm como, determinar pruzo pa"a substituição do mesmo eventualmente

fora de especificaçâo.
12.1.g. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábi nvenientes'

12..1.4. Para que náo haja prejuízo dos servi rá a qualquer momento'

substituir o fiscal/gerente'de contrato através portaria' que deverá ser

anexada aos autos.
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12.2. As competências, atribuiçôes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposições legais vigentes.
12.3. A preseÀça da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

CLÁUSULA OÉCIMN TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL
i: i.r, :'jlÍirt-;;.i: . l' :

13.'1. A liberação ou a restituição da garantia contratual, quando houver, será realizada apos a
execução da piestação a que se refere este instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4o Artigo

56 da Lei n.o 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores.
13.2. Em se tratando de garantia prestada através de cauçáo em dinheiro junto ao GOVERNO

MUNICIpAL DE CAUCAIA/ÓE, em conta especÍfica, a mesma será devolvida monetariamente, nos

termos do parágrafo 40 Artigo 56 do citado diploma legal.

13.3. A gaiantiã prestada pLtolsl licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado,

mediantá assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO pela Contratante, desde que o
objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento.
B.q.n liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez)dias contados do recebimento do

pedido Íormulado, por escrito, pelo(s) eontratado(s),
ig.S. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao

valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no edital originário deste contrato.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - sUBcoNTRATAÇÕEs Dos sERVIÇos

1q.1. É ieÁada á subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, bem como dos serviços

principais, ou seja, os consideiados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e

técnico profissional como relevantes.
14.1.1. bs serviços relevantes para atestação da capacidade técnico-operacional e técnico profissional

constam no editalque originou este Contrato.

cLÁusuLA DÉctMA QUINTA - DAS DlsPoslçoES GERAIS

" 1 r: : r:., i, l.:1:., '.'-.
15..j - A CONfnnfnóR r" oUiiga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assúmidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
lS.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à
proposta licitatoria.
i s.à - no CoNTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
$.:4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos serviços/obras pela

Administração.
15.5 - O contratado, na execuçáo do contrato, sem prejulzo das responsabilidades contratuais e legais,

náo poderá subcontratar parteê do serviço sem a expressa autorizaçâo da Administração.

15.6 - A Administração rejeitará, no toâo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os

termos do Processo Licitatorio e deste contrato.
1S.T - lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
1S.B - A Contratada se obriga a efetuai, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas

da ABNT, para definir as cãracterísticas técnicas le qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.
1S.g - As ligações provisorias que se fizerem necessárias pa"a a execução dos serviços/obras, bem

como a ontànçao de licenças e alvarás, correráo por conta exclusiva da Contratada.

ió.ió.-Ã- ãx.iãúçao do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por, representante da
_:^t.^-^-t^

TRANSPORTE - SPT do MunicÍpio de caucaialcE, especialmente
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designado para este fim pela
no 8.666/1993.
15.'10.1 . Para que nâo haja
substituir o fiscal/gerente de
anexada aos autos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal

prejuízo dos serviços/obras, a Contratante, poderá a qualquer momento,

contrato através de nova designação Íormal via portaria, que deverá ser

a ll-1.Fi'xl))i::i:;iiLâi.

16.1 - O foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questóes

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei 8.666 de

21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
16,2 - Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, perante

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia-CE, 

- 

de de

SECRETARIA DE
<<<GESTOR(A)>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE
CNPJ N"

<<<LICITANTE VENCEDORA>>>
CNPJ N'

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
CPF N"

CONTRATADA
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